
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmaba municipal de cachoeíro de ítafemieim

EXERCÍCIO DE 1981

ASSUNTO:

INICIATIVA:

Mbscí da câmara

HISTÓRICO:

ATUAM^A AUnSTOTüS ü03 S£i\!HÍ;'PCa ciAIS

AUTUAÇÃO

Aos^'j-f^t8 e dois dias do mês de janniro

mil novecentos e oitenta e hurn , autúo

do ano de

o ;-i-o isto

supra-citado e mais documentos que se seguem

Período da Presidência: 19 .
o

Presidente: 'Jalter nthcl ock

a  1982

Vice-Presidente: Amoricc Nigooni

r Secretário: Aistor cios Santo;

2° Secretário: i iaurícío Poirollna. P



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ns' n3/01,-

Art. is

•  DISPÕE SOBRE subsídios DOS SENHORES VE
READORES E da' outras PROVIDÊNCIAS./////

"A Mesa da câmara Municipal de Cachoeiro
de Itapamirim^ Estado do Espírito Santo,'
no uso de suas atribuições- Legais,

R-g i O J_ _V E ;

Ficam atualizados os subsídios dos Senhores Vereadores, de acor
do com^o Oficio Circular nS 22, de 12 de janeiro de 1981, da As
sembleia Legislativa, em atendimento õ Lei Complementar nQ....,
38/79, combinada com a Lei Complementar Estadual nS 3.395^ de '
12 de dezembro de 1980.

Art. 2= - o Uer.edor terí dirdito a 25^ { „inte cinco por canto ) de cada
parcela que compoa os subsídios dos Senhores Deputados Estaduais.

Pa^ugrafo LÍnico - As parcelas correspondentes às SessSes Ordinárias (uarià
"Pi ) e Extraordinárias ( Extra ) somente farSo jàs os Senhores!
Uereadores que efetiuamante a elas oompareoerem e delas partici-
parem.

Art. 33

■Art, 43

A Mesa fica autorizada a atualizar a presanta mate'ria. ad rafe-'
rsn^ do Plenário, sempre que necessário, obedecendo os crità-
riop. da Lei Complementar nS 38/79,

Esta RESOLUÇÃO entrarí em vigor a partir da data da sua aprova-'
çao--, com seus efeitos retroagindo a is (primeiro ) de janeiro de
1981, revogadas as disposições em contrario.

Sala das Sessões, 22 de janeiro de 1981.

ILO /OELHO
Pre/idsnte LAURITÜ CAMP

Vice Pres

Z>

enre
NieOLAU DEPES

Secretario

cm/cib, EARQujVÊ.g
Sala das S&ssõ

soes

20 - 50X2 9/80
("•'inc/do Presi dente)

:J



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de cachoeiro de itapemirim

nc.auuuwHU IM^

- DlSPcfe sobre "SUBSÍDIOS DOS SENHORES VE-
REflOORES E DA OUTRAS PROUloeNCIAS./////

- A Mesa da câmara Municipal da Cachoeira
do Itapemirim, Estado da Espirito Santo,t
no USO ds suas atribuições Legais,

Apt. i= . atuaUrados os suhaídioa dos Sanhoras Caroadoraa, de arar
oom a Ofrolo Circular na 22, da 12 da janeira da ipsi da As

cem ara Lagialatioa, am atendimantc i Lai Complamant"ar
> 001» na a oom a Ler Complemantar Estadual ns 3.395, de >

12 de dezembro de 1980,

Art. 2» . o Veraadar tara' direita a 25JÍ ( cinta cinco par canto ) da cada
P.roala que oampoa as subsídios dos Senhores Deputados Estaduais,

Paragrafo Único « Às parcelas CQTT-esoonrinn^-oQ c ~ '
uel > « r.f ' --®spondano0S as Sessões Ordinárias (variavsl ) a Extraordrnarias ( Extra ) somente farSc jús as SantoraaT

efetivamente a elas comparecerem e delas partici-

A rt, 33

Art® 43

LO

A Hasa fioa autorizada a atualizar a presente maiária. ad rafa-.
--PPO Pua nacassa-ria, abadacand;

xiOo da Lai Complementar nS 38/79,

Esta RESOLUÇÃO entrara' em vigor a partir da data da aua aptova-<
v^o .om saus afoitos ratroagindo a Ia (primeiro ) da janeira da
1981, revogadas aa disposições em contrário,

^Sala das Sessões, 22 de janeiro de 1981,

LH8

Pres/idente
LAURITO CAfjpOS

Uics Preslííente NIOÜLAU DtPES
Secretário

7

registre.
BARQUívé-SB ?

Sala dâ« Sessões, i£

20 - 50X2 9/80

Óis^
^ Presi .31Í3) ^ •



estado do espirito santo

CÂMARA Municipal de cachoeiro de itapemirim
»

é  03/a,.. . MSP5e SOME SUBSÍDIOS DOS SENHORES VEREADORESE OA OUTRAS PeOUIDêRCIASv

- A Kcsq da GSôera Municipal cte Cachaairo d« ita
eatadQ do Sdpírlto Santa, ns «ao da

«üas etribuiç^as tagais,

Art^. xn riGíim atualXsadoa oa aubsídin-^ r i
00^ CO. o oTícic ciccuxir:: s
da Aasàsiblaiá Lr-oíntofí . Jafiolro ds 198i,
ns j'a/79, mmblmáammZ\7i r^n-^f Caraplamantar
tís f' fte íT u • ' --^Ejp^araantar Sstadyai rjs 3 305W.9 i/, (Jb doxQmbro: dc I9SS»«.

firt. 2S » o tfareadoí tcM direito « 2s« ( ^
cada parcela - l i--0^9 n clacü por cento ) da
Cstaduaia." " doe Senhores Daputadcs»

Parsgrafo ^nico * ãe parcalas oorroaporjr^rrt»- -
( -«lívsl ) c Ettraoxdlníl: ( *;!! <
rt"» Qi . I ^^tiTs f soinefjtío Parsô ím<« i

a delaa parUcIpl^a^r d olaa oomparecoremf

cíltóxloa ciB tsi Cmplanantar »»

<í» -a puduca^ao., com saus sfoiios xstxoatiliido a m I - . f -
noiro dfj loni Tnm ! PXaiíiSixe ) ds ja*'-  « wp rsvoaatía.fi .»» . • **nolco dn !on) -""«bíuco a is ( primeiro )CB r2.i, revoDcdcc ao dlapcai,5

itO/d1^£LHü
Pr^idmtQ . pü-HTO -itt/nm-

s/ics Piraoldsnt#
b&üratsiría

aa am coatrírlc.
^la dm SosaSes, 23 do ja„oi«> de 1981.-

CH/cib.

20 - 50X2 9/Ô0
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.ESTADO DÓ. ESPIRITO SANTO

camara municipal de cachoeiro de itapemirim
PflOJETO DF BESOLÜrfn Mo

- dispõe sobre SuisÍDloS DOS SENHORES l/E-
;  REflDORES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS./////

.-A Mesa da Câmara Municipal da Cachaairo
apemirim. Estado do Espírito Santo i

no usode suas atribuições Legais,

^ S- Ü L y .E,'

Art, is

semblaia Legislativa, em atendín t , ° da As38/79, combinada com a Lei ' T " ' "
.  12 de-dezembro, de, 1980. Es.tpcluaí n»

Art, 22 ü Vsrea.dür terá. direitu..a 25^
...... ..,e. r;,:::;/:

Panagrafo Unlco - ̂ pÍreelas correspondentes ■ - ■ " '
°  '^-'"'=P®°Pdina'rias "( Extra ó o " ("arij

■  q-8 ■efBtii/artients a'-ela os Senhores'
■ , porem, ^"^^Pareoerem e,delas partici»

Art. 32 . A. Mesa Tica-autorizada aatual^Var ^ "
.do Plenário bateria, ^ _.efa-»

'■ "^^-=3ar.ia; obe,decenda
lentfAT piD "ío/no .í-rxte—

•  . Sxos a Lei Complementar n2 38/79,

Art, 42 - Csta RESOLUÇÃO entrará em v/lnn. . ■ .l • á ■- ' ■ ."
Çao, .com seus efeitos retróagiríd^ •'®"®
.1581, revogadas aa' disposições am centrálo""""

das Sessnpci 00 .4 •/  . . . 22 de janeiro-de 1981.

,ILO C^ÉLHO
Pr es J/dente laurito Ç^^s, -

l/ice Preáidente NlÇOLAU/DEbES/
Secretário '

CN/cib.-
. * % -

20 " 50X2 9/80
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LEI COMPLEMENTAR N9 38

A"}

,  de 13 de novembro de 1 979.-

Modlflca a redação de dlsposití
vos da Lei Complementar nP
de 2 de Julho de 1975, que esta
belece critérios e limites para
a"fixação da remuneração de Ve
readores.

o  PRES I DENTE DA REPDBL ICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a
seguinte Lei Complementar:

l  Art. 19. - Nos arts. 19. 29, e seu § 19. e art.
59 da Lei Complementar n9 25, de 2 de julho^ de 1975. substi,
tua-se a palavra "remuneração" por "subsídio".

Art; 29 - Os dispositivos da-Lei Complementar
n9 25, de 2 de Julho de 1975, abaixo enumerados, passara a vi
gorar'com as seguintes alterações:

"Ari. 19 -

Parágrafo único - Na falta de fixação do sub
sTdio a que se refere o çapjçt deste artigo, poderá a

Câmara Municipal eleita fixâ-lo para a mesma legisla
tura, observados os critérios e limites estabelecidos
nesta Lei, retroagindo a vigência do ato a data do InT
cio da legislatura.

Art, 49 - A remuneração dos Vereadores não po

de ultrapassar, no seu total, os seguintes limites eo
relação ã dos Deputados ã Assembléia Legislativa do
respectivo Estado:

I  -

II -

III -

IV - ...J

V -

VI -

vn -

VIII -

IX -

X - a remuneração mTnima dos Vereadores serS
de 2% (três por cento) da que couber ao Deputado Est£

dual, podendo, nesse caso, a despesa ultrapassar o per

centual previsto no art. 79.

Parágrafo único - A remuneração dos Vereado

res dos Territórios do Amapa, Rondônia e Roraima será

calculada com base na dos Deputadosãs Assembléias dos

Estados do Para, Amazonas c Acre,- respectivamente.

Art. 69 -* Poderão as Câi.iaras Huniclpais atu£

liíar a remuneração dos Vereadores para a mesma Icgi^

latura quando ocorrer fixação ou reajustamento da re

muncração dos Deputados dos respectivos Estados, obser

vado o disposto no art. 49."

Art. 39 - Fica revogado o art. 39 da Lei Com

plementar n9 25, de 2 de julho de 1975.

Art. 49 - Poderão as Câmaras Municipais, na 1e

gislatura em curso, atualizar a remuneração dos Vereadores, se

gundo os critérios da presente Lei.

Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor na d'jta de

sua publicação.

Art, 69 - Revogam-se as disposições em contra

1 •>

f
rio.

BrasTlia, em 13 de novembro

1589 da Independência e 919 da Republica.

JOAO FIGUKHIKDO

Pptrónio Porfcli^

de 1 979;



CÁLCULOS PARA PAGAMENTO D£ SUBSÍDIOS £ OUTRAS l/ANTAGENS DOS SRSe EDIS;

BASE: SUBSÍDIOS £ UANTAGENS DOS 3ENH0R3 DEPUTADOS

REFERENTE AO M^S DE 3ANEIR0 DE 1981;

DEPUTADO l/ EREADOR S E S S Ã O ( 1 ) SESSÃO ( 2 )

F I K 0 26.717,00 6.679,25

VARIÁUEL 37.500,00 12.656,25 3,164,06 ( 4 )

EXTRAORDINÁRIA 13,500,00 3,375,00 843,75

A3UD. TRRÍISPORT 74,003,00 >18.700,75

A3UD. CORRESPON 16,693,00 4.173,25

TOTAL : 42.209.50

Observação; Presidente :=42.209,50 - cáculo para dif, agHxtra* janeiro;

24,320,00 - representação Dif. fixo 1.731,55

66.529,50 Dife ^ariav = 3,201,25

Adif,Aj.Transp = 6.257,75

Dif, Aj® Corrsp - 1.106,75

Extraord^' a pagar; raf® janeiro-81 Total; 12.377,30

2 = 843,75 X 2 = 1®687,50
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Vitória, 12 de janeiro de 1981

'• •!

Of. circular n? 22

Senhor Presidente,

Temos o prazer de encaminhar a V. Exa., para a

devida orientação, cópia xerografada da tabela com os cálculos

para pagamento de subsídios e outras vantagens dos Srs. . Deputa
dos Estaduais.

Ao apresentar nossos protestos de estima, envj^

amos nossas

S a u d a ç o es—A-t^ n c i o s a s

\'.--

AlCIN

C
&Í-1

SANTO^
IJ? Se*c r etá^íiió

Ao Exmo. Sr.

lio Coé 1 ho
DD. Presidente da
Câmara Municipal de
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM ••. ES

KEG]STRE-'"-'E
E Af?QrjjyE.3g
Ias (/j j

jo
i í J
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SE3S033 EXTRAS

AUXILIO CORilESP._

AUXILIO I,:O.^ADÍA

AJUDA TRAlíSPORTE:
•  , • ' -* * *

s/int.e c'apital

.  s/passagan:

TOTAIS ■■

CÁLCULOS PARA PAGAI,liR-^TO ■ DE.SUDSIDI03 E GUTRrVS V^J^TAGENS DOS SRS, Dr-Pir.lIi.DO,:j,

ATUilL

19.791,00

37.500,00 ,

10.000,00 •.

16>U93,00

22.533,00

37.500,CO >■ '
32\737,(.;r^Á

176.754',C 5 A

JAIISIRO
■

-V 26.717,00,
50.625,00

13.500,00

16.693I00-

3:0,419,00

,  50.625,00
24o178.00

212.757,00

.. FEVERÍÍIRO

26.717,00

50.625,00 ■:

■  13.500,00

16'. 6 9 3,00 ■
30.419,00

' 50.625,00.
' 24cl78,00

212,757,00

ÈUJIÇO

26.717,00
50.625,00

13.500,00

16,693,00

30.419,00

50.625,00

■^7,968.00

226.547,Od

ABRIL (+35+®

36.067,00

68.343,00'

18.225,00. .

. 16.693,00 , ■
41.06 6", 00

68.343,00

37.968.00

• 286,705,00,

: ■' A ajuda ,ae transporte correspondente ao auocilio p^rçi o interior e capital conijicre-soimo de 35/= em janeiro e 33/
Gm ci*bril ' .

■  ' Idèm correspondente às pasaageíis aereas temar. foi oalcírLada com base nos pregos atuais,reajustados em 04.12.80
;  n -V. , .. -íoi oomíase nó aton^isi da Oamara PederalC duas passagens nos meses de

'  ' * ' " 1 ' ■ '
janeiro e fevereiro). •

■
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